
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDlmçÃo No 192/2ol7

0 Vereador JOÃO MENDES AMORIM,  no  u
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Emfl_cit.,

amparo  no  artigo  110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral,
11'__£_=_   _    _             ,     -

_    _r___  .._  _.`.]v  -.v  ,.i`i~  HH  uu  Rt=giiiit=ri[o  interno  Cameral,  propõe  ao  Egrégio
Plenárioaseguintemedidadeinteressepúblico,aserencaminhadaàSecretariaMunicipal
deGovernoeSecretariaMunicipaldeEducação,paraaseguinteprovidencia:"JOw
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fiará curso profissionalizante em Pedro Canário.

JUSTIFICATIVA

0 referido pedido é de extrema necessidade, visto que o apoio aos Jovens
éconstitui'doporLeiFederal,eosJovensdenossoMunicípioprftisamdemaisrecurso.

Sabemos que nos dias de hoje muitos jovens tem se envolvido em outros
caminhos, mas esses jovens estão buscando conhecimento para se profissionalizarem e
terem um futuro diferente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 11 de agosto de 2017.
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